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I N T Ê R U E N T O R I R F E D E R A L 

D E C R E T O - L E I N. 11.812, DE 15 DE JANEIRO D E 1341 executados pelos a lunos em cada estágio, nas diversas es-

Introduz modificações n a organização do en
sino prof iss ional . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
i n t e r v e n t o r Federa l no Estado de São Pau lo , u s a n 
do de suas atribuições, de conformidade com o a r t . 6 .0 
n I V , do decreto-lei n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos 
téimos da Resolução n . 3.101, de 1940, do. D e p a r t a m e n 
to Admin is t ra t i vo do Estado, . 

Decre ta ; • v 

Ar t i go l . o — P a r a a matrícula nas .Sscoias P ro f i s 
s iona is e nos cursos vocacionais dos Inst i tutos Pro f iss io
na i s e das Escolas Pro f i s iona is Secundárias, exceto nas 
Esco las Prof issionais Agrícolas-Industriais, e nos cursos 
de Ferroviários, é ex ig ida aprovação em exames de a d 

missão das seguintes matérias do curso primário: — 
Português, Aritmética, História do B r a s i l e Geog ra f i a . 

8 l . o — A idade mínima pa ra admissão nos cursos 
vocac ionais é de doze e a máxima de 16 anos . 

§ 2 . 0 — São considerados aprovados os candi tatos 
que obtiverem o mínimo de c incoenta pontos em P o r t u 
guês, e m Aritmética e n a média gera l das matérias cons
tantes deste art igo. 

A r t i go 2 .0 — P a r a a matrícula dos dip lomados pe
tos cursos secundários das Escolas Prof iss ionais Of ic ia is , 
nas especialidades dos Cursos de Aperfeiçoamento dos 
Ins t i tu tos Profissionais Mascu l ino e F e m i n i n o da C a p i t a l , 
são exigidos exames de of ic inas ou matéria básica, além 
d s provas de Português, Aritmética, Geome t r i a e Dese
n h o Técnico, segundo os programas dos Cursos secun
dários. 

Parágrafo único — As vagas nos Cursos de Ape r f e i 
çoamento dos Inst i tutos Pro f iss ionais serão preenchidas 
n a ordem da classificação obt ida pelos candidatos, c o n 
siderando-se aprovados os que obt iverem o mínimo de 
c incoenta na média geral e nas provas de o f ic inas ou 
matéria básica e quarenta em cada u m a das demais d i s 
c i p l i n a s . 

Ar t igo 3.0 — P a r a a matrícula no Curso de F o r m a 
ção de Professores e Aux i l i a r es em Alimentação, além de 
d ip l omas dos Cursos Secundários do Ins t i tuto Pro f i ss i o 
n a l Femin ino e das Escolas Pro f iss ionais , são exigidos 

, exames teóricos e práticos sobre p rog rama dos cursos 
prof iss ionais secundários, referentes a Dietética, P u e r i 
c u l t u r a , Português, Aritmética, Álgebra e noções de Quí-
i . i i c a . 

§ l . o — São consideradas aprovadas as candidatas 
que obtiverem o mínimo de c incoenta n a média geral , 
e m Dietética e Pue r i cu l tu ra e quarenta em cada u m a 
cias demais matérias. 

§ 2.0 — São dispensadas desses exames as c a n d i 
da tas que tenham curso completo em ginásio ou escola 
n o r m a l of icial ou reconhecida, pa ra as quais c o n t i n u a m 
em vigor as normas constantes do decreto t i . 10.080, de 
29 de março de 1939. 

Ar t i go 4.0 — Os exames de admissão rea l i zam-se : 
a) — nos cursos vocacionais e nas Escolas Pro f i ss io 

n a i s primárias e secundárias, de 15 a 20 de j ane i ro ; 
b) — nos cursos de Aperfeiçoamento dos Inst i tutos 

Pro f i ss iona is d a C a p i t a l e n o C u r s o de Formação de 
Pro fessoras e Auxi l iares de Alimentação do Inst i tuto P r o 
f i s s i ona l Feminino, de l . o a 10 de fevereiro. 

A r t i g o 5 .0 — As matrículas serão requer idas: 
a) — nas escolas prof iss ionais primárias e secundá

r i as e nos cursos vocacionais,, de Í6 a 25 de j ane i ro ; 
b) — nos cursos de aperfeiçoamento dos Ins t i tu tos 

Pro f i ss iona is da Cap i t a l e no Curso de Formação de P r o 
fessoras e Auxi l iares de Alimentação do Inst i tuto P ro f i s 
s i o n a l Femin ino , de 11 a 15 de fevereiro. 

5 l . o — Serão a inda admit idos à matrícula no curso 
vocac iona l , havendo vagas, de l . o a 10 de ju lho , os can-„ 
d idatos aprovados nos exames de admissão real izados em í 
3611 e iro do mesmo ano . 

! 2.0 — Não havendo candidatos nas condições pre 
vistas no parágrafo anterior, serão admit idos t matrículas, 
de l .o a I A de julho, os candidatos aprovados nos anos 
anter iores , ' o u os que provarem, med iante exames, conhe
c imentos equivalentes aos das matérias de cu l tu ra geral 
estudadas n o semestre anter io r . 

D O S C U R S O S V O C A C I O N A I S 'T. 

A r t i g o S.o — O cur^o vocac ional funcionará anexo às 
escolas prof issionais secundárias e constituirá estágio pre 
l i m i n a r de u m ano p a r a os que se des t inam aos cursos 
secundários, tendo por f i m encaminhar os alunos p a r a o 
ofício .que ma is convenha às suas aptidões, ao mesmo 
tempo que cuidará de da r ma io r desenvolvimento e so l i 
dez à c u l t u r a primária dos aprendizes, conso l idando- lhcs 

os conhec imentos íunjamentais. 
A r t i g o 7.0 — Compete aos professores, mestres, mes

tres aux i l iares e ajudantes de of ic inas das escolas pro f i s 
s ionais secundárias, m i n i s t r a r as aulas e o ensino e m o f i 
c inas, no curso vocac ional , de acordo cora a designação 
dos respectivos diretores. 

Art igo 8.0 — N o curso vocacional da secção m a s c u l i 
n a , enquanto a avaliação da aptidão pro f iss ional do a luno 
não puder ser fe i ta de acordo com o estabelecido no Có

digo de Educação (decreto n . 5.884, de 21 de abr i l de 
1933), serão encamínlK.dos ao l.o ano >.. candidatos que. 
havendo revelado aptidão p a r a qualquer dos ofícios c om
preendidos no programa de estudo das escolas prof iss io
nais secundárias, t iverem nas matérias de c u l t u r a gera l a 
média geral m i n i m a de c incoenta, atendendo-se è ordem 
rigorosa, r e la t i va à classificação das aptidões prof issionais, 

t i r ada do registro das folhas de avaliação dos trabalhos 

pec ianaaaes. 
Parágrafo único — No curso vocac ional da secção fe

m i n i n a , enquanto não for possível a aplicação do regime 
es iatuido p a r a a secção mascu l ina , serão real izados exa
mes de o f i c ina , no f i m de cada estágio, sendo e n c a m i n h a 
das p a r a o l .o ano as a lunas que t i verem no mínimo mé
d ia c incoenta em qualquer das especialidades, bem como 
nas matérias de cu l tu ra ge ra l . 

A r t i g o 9.0 — N o curso vocac ional não haverá r epe t i 
ção ae ano, exceto no caso de ter o a luno obtido c lass i 
ficação r3lativa às aptidões prof issionais e hão ter conse
guido média geral c incoenta nas matérias cls c u l t u r a 
gera l . 

A r t i go 10 — Não serão encaminhados à matrícula no 
l.o ano do curso pro f i ss iona l os a lunos do curso voca -
úcnal que, embora tendo obtido classificação, apresentem 
centra-indicação clínica. 

A r t i go 11 — Os exames médicos dos alunos dos cursos 
vocacionais das escolas prof issionais secundárias do in t e 
r ior serão feitos pelo Depar tamento de Saúde ou pe la D i 
retor ia do Serviço de Saúde Esco lar do Depar tamento de 
Educação. 

Ar t i go 12 — Os alunos do curso vocac iona l farão, 
anualmente , duas provas de exame, em junho e novembro, 
sobre as matérias de c u l t u r a gera l . 

D A ORGANIZAÇÃO D O S D I V E R S O S C U R S O S 
P R O F I S S I O N A I S 

Ar t igo 13 — Nos Inst i tutos Prof iss ionais e nas escolas 
prof issionais secundárias as d isc ip l inas de cu l tu ra geral 
são as seguintes, ass im distribuídas: 

1 — SECÇÃO M A S C U L I N A 
a) — Curso Vocac i ona l : 
Português; geograf ia e história do B r a s i l ; aritmética; 

e Geome t r i a ; Desenho ; Plástica; Tecno log ia ; Educação 
Física; Música (hinos patrióticos e cantos orfeônicos); 

b) — Curso P ro f i s s i ona l : 
l.o ano — português e educação cívica; aritmética e 

geometr ia ; desenho técnico; plástica; tecnolog ia ; educa 
ção física; música (hinos patrióticos e cantos orfeônicos); 

2.0 and — português, aritmética e álgebra; desenho 
técnico; plástica; noções de física mecânica; tecnolog ia ; 
educação física; música (hinos patrióticos e cantos or 
feônicos) ; 

3.0 ano — matemática ap l i cada ás profissões; desenho 
técnico; eletrotécnica; física mecânica; música (hinos p a 
trióticos e cantos orfeônicos). 

c) — Curso de Aperfeiçoamento: 
l .o ano — português; inglês; matemática ap l i cada às 

profissões e contab i l idade i n d u s t r i a l ; física mecânica; 
geograf ia econômica; h ig iene i n d u s t r i a l ; desenho técnico; 
plástica; música (hinos patrióticos e cantos orfeônicos); 

2.0 ano — inglês; matemática ap l i c ada ; direção de 
o f i c ina ; desenho técnico; física mecânica; 
música (hinos patrióticos e cantos orfeônicos). 

tecnologia; 

2 — SECÇÃO F E M I N I N A 

a) — Curso Vocac i ona l : 
Português; geograf ia e história do B r a s i l ; artmétlca; 

geometr ia ; desenho; tecnolog ia ; educação física; música 
(hinos patrióticos e cantos orfeônicos)., 

b) — Corso P ro f i s s i ona l : 
1.0 ano — Português e educação- cívica; aritmética; 

desenho técnico; tecnologia; educação física; música 
(hinos patrióticos e cantos orfeônicos); 

2.0 ano — português; aritmética e álgebra; desenho 
íécnico; tecnolog ia ; educação física; música (h inos p a 
trióticos e cantos orfeônicos); 

3.0 ano — noções de química; desenho técnico; tecno
l o g i a ; música (hinos patrióticos e- oantos orfeônicos). 

c) — Curso de Aperfeiçoamento: 
l .o ano — português; francês; contab i l idade ; esc r i 

turação comerc ia l e i ndus t r i a l e direção de o f i c ina ; geo
gra f ia econômica; desenho técnico; tecnolog ia ; música 
(hinos patrióticos e cantos orfeônicos). 

2.0 ano — francês; desenho técnico; tecnolog ia ; mú
sica (hinos patrióticos e cantos orfeônicos). 

A r t i g o 14 — Será obrigatório, p a r a todos os alunos 
o ensino de h inos patrióticos, sendo os cantos orfeônicos 

organizados por seleção de vozes. 
A r t i g o 15 — O ensino de artes domésticas e de a r r a n 

jos do la r , como parte componente do curso de educação 
doméstica e dietética p a r a donas de casa, nos cursos vo
cacionais e l ,o ano, será m in i s t rado em estágios r o t a t i 
vos às a lunas de todas as o f i c inas . 

A r t i go 16 — Nas escolas prof issionais primárias, as 
matérias de cu l tu ra geral obedecem à seguinte d i s t r i 
buição: 

Ar t i go 17 — São as seguintes as matérias de c u l t u r a , 
geral dos cursos de ferroviários que f u n c i o n a m em c o l a - , 
boracão com várias estradas de ferro, de acordo c o m Qj, 
decreto n . 6.537, de 4 de ju lho de 1934; 

l.o ano — português, geograf ia e história do B r a s i l ; ; , 
aritmética e geometr ia ; tecnolog ia ; desenhe, educação 
física; ) 

2.0 ano — português; aritmética e geometr ia ; dese
n h o ; física mecânica; tecnolog ia ; educação f i s i c a , j 

3.0 ano — português; aritmética e geometria;- dese-1 
n h o ; física mecânica; tecnologia; eletrotécnica; organi- . l 
zação ferroviária; h ig iene . •'} 

4.0 ano — tecnologia; eletrotécnica; desenho técnico, j 
A r t i go 18 — O curso de formação de professoras e:_. 

aux i l iares em alimentação, a que se refere o decreto n. ;1 
10.033, de 3 de março de 1939, compreenderá duas pa r t e s : 
u m a de educação doméstica propr iamente d i t a e o u t r a i 
de cu l tu ra geral, com as seguintes matérias: J 

a) — educação doméstica — dietética; puer i cu l tura ; ; ! 
n ig iene; contabi l idade doméstica; . -n 

b) — cu l tu ra geral — português, francês; orientação' 
de ens ino; geograf ia econômica. 

Ar t i go 19 — Os alunos das escolas prof iss ionais p r i - , 
mar ias e secundárias ficarão sujeitos, nas matérias de. 
c u l t u r a geral , a duas provas parc ia is , em j u n h o e n o v e m - j 
fcro, e a u m a prova sobre os trabalhos práticos de o f i c i na , 
em novembro . 

I l .o — Essas provas serão or ientadas e c o n t r o l a d a * 
pelo Serviço de Psicotécnica da Superintendência do E n - " 
s ino P r o f i s s i o n a l . j 

S 2.0 — Nos t raba lhos de o f i c ina haverá a i n d a trêsr 
notas de aplicação p a r a ju lgamento das peças d a série* 
metodizada, computando-se os seguintes va lores : — p r e 
cisão, rapidez, acabamento e f o rma do t r aba lho . A a p u - J 
ração dessas notas será fe i ta nos meses de ab r i l , j u l h o ê 

; outubro . •* 
§ 3.0 — A média geral p a r a ap iwação dos a lunos , ' 

n a secção mascu l ina , será a soma da média de exames^ 
(matérias de c u l t u r a gera l e o f ic ina) e d a média das n o - j 
tas de aplicação a que se refere o parágrafo segundo dês^J 
te art igo, d i v i d i da por dois, considerando-se aprovados^ 
os a lunos que obt iverem, no mínimo, média gera l c in« j 
coenta, bem como t r i n t a em cada matéria e c incoenta^ 
na matéria básica ou o f i c i na . k 

Ar t i go 20 — Nas secções f emin inas , enquanto nãç^ 
forem adotadas as séries metodizadas, haverá apenas doisj 
exames anua is , em j u n h o e novembro, t an to das niaté-^ 
r ias de c u l t u r a gera l como de o f i c ina , cons iderando-se , 
aprovadas as a lunas que obt iverem, n o mínimo, média* 
geral c incoenta , bem como t r i n t a e m cada matéria e c i n 
coenta n a matéria básica o u o f i c i n a . -1j 

A r t i g o 21 — Nos cursos de aperfeiçoamento dos I n s - . 
t i tutos Pro f iss ionais da C a p i t a l , exceto no Curso de For » 
mação de Professoras e Aux i l i a r e s em Alimentação, h a - _ 
verá duas provas de exames anuais , e m j u n h o e ncver f i - , 
bro, t an to das matérias de cu l tu ra gera l como de oficina^ 
ou matéria básica, sendo promovidos os a lunos que ob t i - i 
verem média geral c incoenta, no 'mínimo, nas matérias 

[de cu l tu ra geral e n a matéria básica ou o f i c ina , b e m , 
como o mínimo de c incoenta em cada u m a das dema is 
matérias. ... 

A r t i g o 22 — N o Curso de Formação de Professoras $ 
Aux i l i a r e s em Alimentação, do Ins t i tu to Pro f i ss iona l Fe-" 1 

m i n i n o da C a p i t a l , serão aprovadas as a lunas que o b t i - j 
verem o mínimo de quinhentos pontos nas matérias d e i 
c u l t u r a geral e o mínimo de c incoenta em cada u m a daaíi 
refer idas matérias. íj 

Parágrafo único — F a r a a formação desses pontos,, ' 
as notas obt idas nas matérias de educação doméstica se- i 
i'ão mul t ip l i cadas pelos seguintes coef ic ientes: 

No l.o a n o : J 
1 — Dietética ' " •-• -

Teo r i a 3 
Laboratório 1 
C o z i n h a . . 1 

l — P u e r i c u l t u r a : 
T eo r i a 2 
Prática 1 

3 _ H ig i ene 7 . . . . 2 10 pontos? 
No 2.0 a n o : » 7 

1 — P u e r i c u l t u r a : 
T eo r i a 2 " 
Prática 1 

2 — Dietética: 
Teo r i a > 3 
Prática no refeitório 2 
T r a b a l h o prático 2 10 pontos 

Ar t i go 23 — Aos a lunos mat r i cu lados nas escolas p r o - j 
fissionais"primárias e secundárias e nos Cursos de Aper -^ 

1 — SECÇÃO M A S C U L I N A 
l .o ano —- português, geograf ia e história do B r a s i l ; 

aritmética e geometr ia ; desenho; plástica; tecnologia; 
educação física. 

2.o ano — português e educação cívica; aritmética e 
geometr ia ; desenho; plástica; tecnologia; educação f is ica . 

2 — SECÇÃO F E M I N I N A 
l.o ano — português, geografia e história do B r a s i l ; 

aritmética e geometr ia ; desenho; tecnologia; educação 
física. 

2.o ano — português; aritmética; desenho técnico; 
tecnologia; educação física. 

feiçoamento dos Ins t i tu tos Pro f iss ionais da C a p i t a l é f a 
cul tado prestar exames de segunda época das matérias' 
de c u l t u r a geral , desde que não se jam reprovados em m a i s 
de duas matérias. 4 

8 l .o — Os exames de segunda época serão real izados < 
n a segunda qu inzena de j ane i ro . 

5 2.0 — Só nas escolas prof issionais secundárias e 
cursos de aperfeiçoamento dos Inst i tutos Pro f iss ionais d a ; 
C a p i t a l haverá promoção com dependência de u m a m a - ' 

D O SERVIÇO D E PSICOTÉCNICA t 

A r t i g o l i — O Serviço de Psicotécnica, d a Superinten», 
ciência do E n s i n o Pro f i ss iona l , terá por objetivo e s t u d a i i 
os meios e ap l i ca r os processos p a r a me lho r aproveita'^,' 

' m o r e n s a . OHnaJ ?á£nna 


